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Anexo V

APROVAÇÃO DE LINHA CRIATIVA E CONTEÚDO DA COMUNICAÇÃO

AÇÃO
(identifique o nome da ação)

Nº 06/000

Peça A Meio

Comentários

Peça B Meio

Comentários

Parecer Técnico

(assinatura e carimbo)

Despacho Secretário de Comunicação Integrada Despacho Subsecretário de Comunicação Institucional
 Aprovado.

 Aprovado, com ressalva(s).

 Não Aprovado.

(assinatura e carimbo)

 Aprovado.

 Aprovado, com ressalva(s).

 Não Aprovado.

(assinatura e carimbo)
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Anexo III

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

Secretaria de Comunicação Integrada

Brasília, de 2006.

Ao
Senhor(a)

Assunto:

Prezado Senhor(a),

Pela presente informamos que, em reunião realizada em, de de 2006, para avaliação das
propostas de solução de comunicação apresentadas pelas agências, (nome das agências), para a cam-
panha de divulgação......................................., do Governo Federal, a proposta selecionada para executar
a campanha foi da agência , por ter apresentado o melhor atendimento ao briefing, racional criativo e por
estar em condições de executar a demanda.

Agradecemos a participação qualificada.

Atenciosamente,

Secretário de Comunicação Integrada

Anexo IV

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA

Comunicado nº - SECOM Em, xxx de xxxx de 20xx.

De: (nome do remetente)

A: (nome da agência - a/c de (nome do destinatário)

Assunto: Demanda de Comunicação - xxxxxx

1. Encaminhamos, em anexo, a Demanda de Comunicação nº xxxx, referente à xxxxxxxxx.

2. Informamos que, conforme consta do Parecer da Publicidade, aprovado pelo Secretário

de Comunicação Integrada e pelo Subsecretário de Comunicação Institucional, xxxx

(informar o que foi autorizado).

3. Em caso de dúvidas, estamos à disposição para outros esclarecimentos.

Atenciosamente,

xxxx

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO
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O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, no Decreto nº
3.664, de 17 de novembro de 2000, e o que consta do Processo nº
21000.006633/200433, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico de Identidade e
Qualidade da Maçã; as Disposições Complementares e a Amostra-
gem, Conformação da Amostra e Análise, conforme os respectivos
Anexos I, II e III, desta Instrução Normativa.

Art. 2º O disposto nos Anexos I, II e III será aplicado quando
da classificação da maçã produzida no Brasil e da maçã importada.

Parágrafo único. O disposto nos Anexos I, II e III também
poderá ser aplicado à maçã destinada à exportação, no que couber,
quando solicitado pelo interessado.

Art. 3º Esta Instrução Normativa vigorará até que o Re-
gulamento Técnico Mercosul de Identidade e Qualidade da Maçã,
resultante da revisão da Resolução Mercosul/GMC nº 117/96, for
incorporado ao Ordenamento Jurídico do Brasil, por meio de ins-
trumento legal específico.

Art. 4º Será de competência exclusiva do órgão Técnico do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento resolver os casos
omissos porventura surgidos na aplicação do que estabelece esta Ins-
trução Normativa.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor 30 (trinta)
dias após a sua publicação.

Art. 6º Fica revogada a Instrução Normativa nº 50, de 3 de
setembro de 2002.

ROBERTO RODRIGUES

ANEXO I

REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E QUA-
LIDADE DA MAÇÃ

1. Objetivo: este regulamento tem por objetivo definir as
características de identidade e qualidade da maçã.

2. Conceitos: para efeito deste regulamento, considerase:
2.1. Maçã: fruta pertencente às cultivares oriundas da espécie

Malus domestica Borkh.
2.2. Defeito: toda e qualquer alteração causada por fatores de

natureza fisiológica, mecânica ou por agentes diversos, que venham a
comprometer a qualidade da maçã.

2.3. Fisiologicamente desenvolvida (madura): a maçã que
atingiu o seu desenvolvimento fisiológico completo, característico da
cultivar e está em condições de ser colhida.

2.4. Cor: é a coloração característica da cultivar.
2.5. “Russeting”: epiderme com aspecto ferruginoso, áspero

ou liso, sem brilho, resultante de susceptibilidade varietal, fatores
climáticos ou do manejo do pomar, dentre outros.

2.6. “Bitter Pit”: distúrbio fisiológico, caracterizado por
manchas escuras, arredondadas e deprimidas, com encortiçamento
superficial da polpa.

2.7. Lesão cicatrizada: todas as lesões que, embora tenham
rompido a epiderme, estão cicatrizadas e não expõem a polpa.

2.7.1. Lesão cicatrizada leve: quando mantém o formato re-
gular da superfície da epiderme da fruta.

2.7.2. Lesão cicatrizada grave: quando altera o formato da
superfície da epiderme da fruta com depressão ou saliência.

2.8. Lesão aberta: ruptura da epiderme da fruta com ex-
posição da polpa, independente da causa.

2.9. Dano por geada: alteração na textura da epiderme em
forma de anelamento.
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2.10. Dano mecânico (batida): Lesão com deformação su-
perficial, sem rompimento da epiderme, provocada por ação me-
cânica.

2.11. Queimadura do sol: alteração na cor da epiderme, cau-
sando amarelecimento na face exposta à ação dos raios solares.

2.12. Rachadura peduncular: rachadura da epiderme e polpa,
localizada na região peduncular da fruta.

2.13. Danos evolutivos: são considerados danos evolutivos:
podridão, desidratação, escaldadura superficial, degenerescência in-
terna e dano de congelamento.

2.13.1. Podridão: dano patológico que implique qualquer
grau de decomposição, desintegração ou fermentação dos tecidos.

2.13.2. Desidratação: perda de água em forma de vapor pelos
tecidos da fruta, ocasionada pelo processo de transpiração; só será
considerado defeito quando a fruta apresentarse desidratada (murcha),
visível a olho nu.

2.13.3. Escaldadura superficial: distúrbio fisiológico, carac-
terizado pelo escurecimento da epiderme da fruta, causado pela oxi-
dação certos compostos voláteis, durante o armazenamento refrige-
rado.

2.13.4. Degenerescência interna (“internal breakdown”): dis-
túrbio fisiológico, caracterizado pelo escurecimento e amolecimento
da polpa da fruta.

2.13.5. Dano de congelamento: dano na fruta, causado pelo
congelamento devido a baixas temperaturas de armazenamento.

2.14. Fruta passada: fruta que passou do estágio ideal de
maturação, apresentandose com resistência de polpa inferior aos li-
mites mínimos estabelecidos na Tabela III deste Regulamento.

2.15. Fruta imatura: fruta que não atingiu o estágio
ideal de maturação para consumo, apresentandose com resistência de
polpa superior aos limites máximos estabelecidos na Tabela III deste
Regulamento.

2.16. Manchas: alterações na coloração da epiderme da fruta,
resultantes de ataque de insetos, fungos, fatores climáticos ou fi-
totoxidez.

2.16.1. Mancha de cochonilha ou escama São José: mancha
resultante do ataque do inseto Quadraspidiotus perniciosus
(Comst.).

2.16.2. Mancha de sarna: mancha causada pelo ataque do
fungo Venturia inaequalis (Cooke) Winter.

2.16.3. Mancha de Glomerela: pequenas manchas marrons,
circulares e levemente deprimidas, causadas pelo fungo. Colletotri-
chum gloeosporio ides.

2.16.4. Mancha de Botryosphaeria: manchas circulares, de
coloração escura, causadas pelo fungo Botryosphaeria spp.

2.16.5. Mancha de fitotoxidez: manchas de diferentes ca-
racterísticas, decorrentes de toxidez, causada pela aplicação de pro-
dutos químicos.

2.16.6. Mancha de Fuligem: manchas que recobrem a epi-
derme dando um aspecto de sujeira na fruta, causadas pelo fungo
Gloeodespomigena.

2.17. Sujeira de mosca: manchas com pequenos pontos es-
curos, causadas pelo fungo Schizothyrium pomi.

2.18. Unidade de consumo: qualquer embalagem utilizada
para a venda direta ao consumidor final.

2.19. Embalagem: recipiente, pacote ou envoltório, destinado
a proteger, conservar e facilitar o transporte e o manuseio dos pro-
dutos, permitindo a devida identificação.

3. Classificação e tolerâncias: a maçã será classificada por
calibres e categorias.

3.1. Calibres: corresponde ao número de frutas contidas na
embalagem.

3.1.1. Tolerâncias de calibre.
3.1.1.1. Para as maçãs acondicionadas em caixas, admitese

uma amplitude de variação de peso entre as frutas de até 10%,
limitada a 5% para mais e para menos, do peso médio das frutas
contidas na mesma embalagem.

3.1.1.2. Para as maçãs acondicionadas em unidades de con-
sumo (sacolas, sacos ou cartelas), admitese uma amplitude de va-
riação total entre a maior e menor fruta de até 15% do diâmetro
equatorial da maior fruta contida na embalagem.

3.2. Categoria: qualquer que seja o calibre a que pertença, a
maçã será classificada em 4 (quatro) categorias, de acordo com as
tolerâncias de defeitos, estabelecidos nas Tabelas I e II.

3.2.1. Categoria extra;
3.2.2. Categoria 1 ou I; ou Cat. 1 ou I;
3.2.3. Categoria 2 ou II; ou Cat. 2 ou II;
3.2.4. Categoria 3 ou III; ou Cat. 3 ou III.
3.2.5. Tolerâncias de Categoria: os limites mínimos de cor

vermelha da epiderme, da fruta e máximos de defeitos, permitidos por
categoria, são os expressos na Tabela I.
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Tabela I - Limites de tolerância de cor vermelha e de defeitos permitidos por categoria.

D E F E I TO S Extra Cat. I Cat. II Cat. III
Mínimo de área da epiderme da fruta com coloração ver-
melha:
- para cultivares vermelhas (%) = 75 = 50 = 25 = 15
- para cultivares rajadas e mistas (%) = 60 = 40 = 20 = 10
- para cultivares verdes ou outras (%) 0 0 0 0
“Russeting” - máximo da àrea, considerando a cavidade
peduncular (%)

= 10 = 20 = 40 = 70

“Bitter Pit” - área atingida (mm2) 0 0 = 10 = 50
Lesão cicatrizada leve (mm2) = 10 = 30 = 200 = 1000
Lesão cicatrizada grave (mm2) 0 = 10 = 30 = 500
Dano de geada - área atingida (%) 0 0 = 10 = 30
Mancha de sarna - área atingida total (mm2) 0 = 3 = 20 = 150
Mancha de doenças - Glomerela e Botryosphaeria (mm2) 0 = 3 = 10 = 50
Mancha de fuligem, fitotoxidez, cochonilha, sujeira de
mosca e outras (mm2)

0 = 3 = 10 = 50

Fuligem (% da área) 0 = 5 = 10 = 15
Danos mecânicos (cm2) = 0,5 = 1,0 = 2,0 = 5,0
Queimaduras de sol (% da área) 0 = 10 = 20 > 20
Rachadura peduncular (cm) 0 = 1,0 = 2,0 = 3,0
Lesão Aberta:
- da área (mm2)
- em cumprimento (cm)

0
0

= 5 ou
0,5

= 20 ou
1,0

= 70 ou
2,0

3.2.5.1. Para o enquadramento da maçã em categorias, os defeitos serão considerados de acordo
com sua natureza, causa, número e dimensões.

3.2.5.2. Para a categoria extra, o peso mínimo da fruta é 105 (cento e cinco) gramas e, para as
demais categorias, o limite mínimo é de 65 (sessenta e cinco) gramas.

3.2.5.3. Uma maçã extra poderá admitir somente 1 (um) defeito na fruta, de intensidade
enquadrada como extra.

3.2.5.4. Uma maçã de categoria 1 poderá admitir até 2 (dois) defeitos por fruta, de intensidade
enquadrada como categoria 1.

3.2.5.5. Uma maçã de categoria 2 poderá admitir até 3 (três) defeitos por fruta, de intensidade
enquadrada como categoria 2.

3.2.5.6. Uma maçã de categoria 3 poderá admitir até 4 (quatro) defeitos por fruta, de intensidade
enquadrada como categoria 3.

3.2.5.7. Os percentuais de mistura de frutas de outras categorias serão limitados conforme
Tabela II.

Tabela II - Tolerâncias máxima de mistura de frutas em cada categoria, expressa em per-
centual

Categoria do Lote Categorias das Frutas
Extra Categoria I Categoria 2 Categoria 3

Extra (*) 07 03 00
Categoria 1 (*) (*) 08 03
Cetegoria 2 (*) (*) (*) 14
Categoria 3 (*) (*) (*) (*)

(*) As frutas de categoria superior encontradas na embalagem serão consideradas como da
categoria especificada na rotulagem.

3.2.5.8. Na categoria Extra e na Categoria 1, será tolerado até 1% (um por cento) de frutas que
apresentem uma ou ambas as condições abaixo:

3.2.5.8.1. que não atendam os aspectos mínimos de qualidade, previstos na Tabela I para
categoria 3;

3.2.5.8.2. que possuem danos evolutivos.
3.2.5.9. Na categoria 2 será tolerado até 2% (dois por cento) de frutas, que apresentem uma ou

ambas as condições abaixo:
3.2.5.9.1. que não atendam os aspectos mínimos de qualidade, previstos na Tabela I para

categoria 3;

3.2.5.9.2. que possuem danos evolutivos.
3.2.5.10. As tolerâncias para a categoria 3 são definidas conforme abaixo:
3.2.5.10.1. Será tolerado até 10% (dez por cento) de frutas que não atendam os aspectos

mínimos de qualidade, previstos na Tabela I, para categoria 3.
3.2.5.10.1.1. Na composição destes 10%, não poderá ser superior a 3% o montante de frutas que

apresentarem danos evolutivos.
3.2.5.11. Será considerada fruta “Fora de Categoria” a que apresentar 5 (cinco) ou mais defeitos

diferentes, de intensidade de Categoria 3, assim como, também, a fruta que apresentar um dos seguintes
defeitos evolutivos: podridão, congelamento, desidratação, degenerescência interna severa (independente
da causa), frutas passadas (sobremaduras) e escaldadura, ou, ainda, aquela que não se enquadrar na
Tabela I deste Regulamento.

3.2.6. Outras tolerâncias
3.2.6.1. Os limites de maturação admitidos serão baseados na firmeza da polpa da fruta, medida

com um penetrômetro, com ponta ou ponteira de 7/16”; o resultado é expresso em libras/polegada
quadrada conforme estabelecido na Tabela III deste regulamento.

3.2.6.2. Tolerase, até 5% (cinco por cento), do número de frutas contidas na embalagem, cuja
firmeza de polpa esteja abaixo do mínimo ou acima do máximo estabelecido na Tabela III.

Tabela III - Resistência da polpa permitida por cultivar.

Cultivares Resistência de Polpa
Mínima (lbs) /pol2)

Resistência de Polpa
Máxima (lbs) /pol2)

Fuji e mutações 10 22
Gala e mutações 9 22
Golden e Mutações 9 20
Melrose, Granny Smith, Starkrin-
son, Red Delicious, Jonared, Jo-
nagold e outras

9 18

3.2.6.3. Não será permitida a mistura de cultivares.
3.2.7. Será classificado como “Fora de Categoria” o lote de maçã que não atender os requisitos

ou os limites de tolerâncias estabelecidos neste Regulamento.
3.2.8. O interessado poderá contestar o resultado da classificação e, para isso, terá um prazo de

24h (vinte e quatro horas) a contar a partir do momento da emissão do respectivo Certificado de
Classificação. E, nesse caso, procedese à nova amostragem e à nova análise.

4. Requisitos
4.1. Gerais: para todas as categorias, consideradas as disposições específicas previstas para cada

uma e as tolerâncias admitidas, as maçãs devemse apresentar:
4.1.1. inteiras;
4.1.2. sãs;
4.1.3. limpas, praticamente isentas de matérias estranhas e impurezas visíveis;
4.1.4. praticamente isentas de parasitas;
4.1.5. isentas de umidade exterior anormal;
4.1.6. isentas de odores estranhos;
4.1.7. praticamente isentas de danos causados por altas ou baixas temperaturas durante a

estocagem.
4.2. Outros requisitos: as maçãs devem ser cuidadosamente colhidas, apresentarem apropriado

grau de desenvolvimento fisiológico, firmeza de polpa de acordo com as características das cultivares;
suportar o transporte e as movimentações a que são sujeitas; chegar ao local de destino em condições
satisfatórias.

5. Modo de apresentação: as formas de apresentação da maçã para comercialização serão:
5.1. Soltas nas embalagens, sem bandeja, suporte alveolar ou separador;
5.2. Nas embalagens, separadas por bandejas, suporte alveolar ou separador;
5.3. Embaladas em unidade de consumo;
5.4. A granel, somente quando comercializada no varejo.
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

<!ID258902-0>ATO No- 1, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2006

Em cumprimento ao disposto no § 2°, do art. 4º, da Lei n°
9.456, de 25 de abril de 1997, e no inciso III, do art. 3°, do Decreto
nº 2.366, de 5 de novembro de 1997, e o que consta do Processo nº
21806.000456/2005-97, o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares
divulga, para fins de abertura de pedidos de proteção de cultivares
para a espécie TANGERINA (Citrus L.), os descritores definidos na
forma do Anexo I. O formulário estará disponível aos interessados
pela internet no endereço http://www.agricultura.gov.br - Servi-
ços>Cultivares>Proteção>Formulários.

DANIELA DE MORAES AVIANI
Coordenadora

ANEXO I

INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE
DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE
DE CULTIVARES DE TANGERINA (Citrus L.)

I. OBJETIVO
Estas instruções visam estabelecer diretrizes para as ava-

liações de distingüibilidade, homogeneidade e estabilidade (DHE), a
fim de uniformizar o procedimento técnico de comprovação de que a
cultivar apresentada é distinta de outra(s) cujos descritores sejam
conhecidos, é homogênea quanto às suas características dentro de
uma mesma geração e é estável quanto à repetição das mesmas
características ao longo de gerações sucessivas. Aplicam-se às cul-
tivares do Grupo I - Tangerinas do gênero Citrus L. e todos os seus
híbridos incluindo porta-enxertos e variedades ornamentais. Uma re-
lação de espécies fará parte do formulário a ser fornecido pelo SNPC
aos interessados e disponibilizado na c

II. AMOSTRA VIVA
1. Para atender ao disposto no art. 22 e seu parágrafo único

da Lei 9.456 de 25 de abril de 1997, o requerente do pedido de
proteção obrigar-se-á a disponibilizar ao SNPC, no mínimo 3 árvores,
propagadas vegetativamente. Caso seja utilizado outro método de
propagação, este deverá ser especificado.

2. As plantas devem ser mantidas vigorosas em boas con-
dições sanitárias, e não afetadas por doenças ou pragas significa-
tivas.

3. A amostra deverá ser disponibilizada ao SNPC após a
obtenção do Certificado de Proteção. Entretanto, sempre que durante
a análise do pedido for necessária a apresentação da amostra para
confirmação de informações, o solicitante deverá disponibilizá-la.

III. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDA-
DE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE - DHE

1. As plantas não poderão ter sofrido nenhum tipo de tra-
tamento que possa influenciar na manifestação de características da
cultivar que sejam relevantes para o exame de DHE, a menos que

autorizado ou recomendado pelo SNPC. Em caso de tratamento já
realizado, o mesmo deve ser informado com detalhes ao SNPC.

2. Os ensaios deverão ser realizados por, no mínimo dois
períodos de frutificação, a partir do 4º ano de frutificação. Caso a
Distingüibilidade e a Homogeneidade não possam ser comprovadas
neste período, os testes deverão ser estendidos por mais um pe-
ríodo.

3. Os ensaios deverão ser conduzidos em um único local.
Caso neste local não seja possível a visualização de todas as ca-
racterísticas da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em um local
adicional.

4. Os ensaios de campo deverão ser conduzidos em con-
dições que assegurem o desenvolvimento normal das plantas.

5. O tamanho das parcelas deverá possibilitar que plantas, ou
suas partes, possam ser removidas para avaliações sem que isso
prejudique as observações que venham a ser feitas até o final do ciclo
de crescimento. Para cada avaliação deverão ser amostradas no mí-
nimo 5 plantas. Podem ser usadas parcelas separadas para avaliações
desde que estejam em condições ambientais similares.

6. Deverá ser informado qual a espécie de porta-enxerto
utilizada, quando for o caso.

7. Poderão ser estabelecidos testes adicionais para propósitos
especiais.

8. Para a verificação da Homogeneidade a tolerância máxima
de plantas atípicas é de 2% da população com 95% de probabilidade
de ocorrência. No caso de amostra com 5 plantas, será permitido, no
máximo, uma planta atípica.

IV. TABELA DE DESCRITORES DE TANGERINA (Citrus
L.)

Nome proposto para a cultivar :
Espécie ou variedade botânica:
Subgrupo:

Característica Identificação
da

característica

Código
de cada

descrição
1. Planta: ramificação ausente

presente
1
2

2. Árvore: hábito de cresci-
mento
(+)

ereto
aberto
pendente

1
2
3

3. Árvore: espinhos ausentes
presentes

1
2

4. Árvore: tamanho de espi-
nhos

curtos
médios
longos

3
5
7

5. Limbo: comprimento
(a)
(+)

curto
médio
grande

3
5
7

6. Limbo: largura
(a)
(+)

estreito
médio
l a rg o

3
5
7

7. Limbo: formato em seção
tranversal
(a) (+)

reto ou ligeiramente
côncavo
intermediário

1
2

fortemente côncavo 3
8. Limbo: incisões da mar-
gem
(a)(+)

crenada
dentada
ausente

1
2
3

9. Limbo: forma do ápice
(a)
(+)

acuminado
agudo
obtuso

1
2
3

arredondado 4
10. Pecíolo: presença de
asas
(a)

ausentes
presentes

1
2

11. Flor: comprimento da pé-
tala
(b)

curta
média
longa

3
5
7

12. Flor: largura da pétala
(b)

estreita
média
l a rg a

3
5
7

13. Flor: relação comprimen-
to/largura da pétala (b)

pequena
média
grande

3
5
7

14. Flor: comprimento dos
estames
(b)

curtos
médios
longos

3
5
7

15. Antera: cor
(b)

branca
amarelo claro
amarelo

1
2
3

16. Antera: viabilidade do
pólen
(b)

ausente
presente

1
2

17. Estilete: comprimento
(b)

curto
médio
longo

3
5
7

18. Fruto: altura
(c)

baixo
médio
alto

3
5
7

19. Fruto: diâmetro
(c)

pequeno
médio
grande

3
5
7

20. Fruto: relação altura/diâ-
metro
(c)

pequena
média
grande

3
5
7

21. Fruto: posição da parte
mais larga
(c)

até o extremo peduncu-
lar
no meio

1
2

até o extremo estilar 3
22. Fruto: forma geral da re-
gião peduncular (excluídos o
pescoço, colar e depressão

plana
ligeiramente arredonda-
da

1

2
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6. Acondicionamento
6.1. Os materiais utilizados no acondicionamento da maçã deverão ser íntegros, atóxicos e

inodoros, devendo atender as legislações específicas vigentes.
6.2. As especificações quanto à confecção e à capacidade das embalagens devem estar de

acordo com a legislação específica vigente.

7. Rotulagem
7.1. A rotulagem ou marcação, uma vez observadas as legislações especificas vigentes, deverá

conter ainda, no mínimo, as seguintes informações:
7.1.1. Relativas à classificação:
7.1.1.1. Calibre.
7.1.1.1.1. Para as maçãs acondicionadas em unidades de consumo (sacos, sacolas ou cartelas),

a indicação do calibre poderá ser substituída pela marcação do maior diâmetro equatorial da menor e da
maior fruta, uma vez obedecidas as tolerâncias referentes a calibres, especificadas neste regulamento
Técnico.

7.1.1.2. Categoria.
7.1.2. Relativas à identificação do produto e seu responsável:
7.1.2.1. cultivar;
7.1.2.2. nome, CNPJ/CPF e endereço do embalador;
7.1.2.3. identificação do lote;
7.1.2.4. data do acondicionamento.
7.1.3. Para produtos importados, deverão ser apresentadas as seguintes informações comple-

mentares:
7.1.3.1. país de origem;
7.1.3.2. nome, CNPJ/CPF e endereço do importador.
7.2. A identificação do lote é de responsabilidade do embalador.
7.3. As embalagens devem ser rotuladas ou etiquetadas em lugar de fácil, visualização, de forma

legível e de difícil remoção.
7.4. A rotulagem ou marcação constante nas embalagens deverá assegurar informações corretas,

claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa.

ANEXO II

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

1. O lote de Maçã classificado como Fora de Categoria não poderá ser comercializado para o
consumo in natura, podendo o mesmo ser rebeneficiado, repassado, desdobrado, mesclado ou re-
composto e reclassificado, para enquadramento em Categoria, ou destinado à industrialização.

1.1. O rebeneficiamento, repasse, desdobramento, mescla ou recomposição é de responsa-
bilidade do detentor do produto.

1.2. Não será permitido o rebeneficiamento, repasse, desdobramento, mescla, recomposição ou
reclassificação do lote de Maçã que apresentar mais de 10% (dez por cento) de podridão.

1.2.1. Nas importações, o lote será rechaçado.
1.3. O lote de Maçã classificado como Fora de Categoria e destinado à industrialização deverá

ser acompanhado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento até seu destino final.
2. Será considerado desclassificado, com proibição de sua comercialização, o lote de maçã que

apresentar uma ou mais das características abaixo discriminadas:
2.1. podridão acima de 10% (dez por cento) do lote;
2.2. odores estranhos ao produto.

3. Sempre que julgar necessário, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá
exigir análise de substâncias nocivas à saúde, independentemente do resultado de sua classificação.

ANEXO III

AMOSTRAGEM, CONFORMAÇÃO DA AMOSTRA E ANÁLISE

1. A amostragem, a conformação da amostra e respectiva análise será realizada de acordo com
Regulamento Técnico específico. Até a sua conclusão e homologação, aplicase o que segue:

1.1. Amostragem: de acordo com a Tabela I deste Anexo.

Tabela 1: Tomada de amostra no Lote.

Número de Embalagens que compõem o Lote Número mínimo de embalagens a retirar
001 a 010 01
011 a 100 02
101 a 300 04
301 a 500 05
501 a 10.000 1% do lote
mais de 10.000 raiz quadrada do número de embalagens que com-

põem o lote.

1.2. No caso de se retirar de 1 a 4 embalagens, homogeneizase o conteúdo das mesmas e
retirase, no mínimo, 100 (cem) frutas ao acaso para serem analisadas. No caso de se retirar 5 ou mais
embalagens, coletase, no mínimo, 30 frutas de cada, homogeneizase e separase, ao acaso, no mínimo,
100 (cem) frutas para serem analisadas.

1.2.1. Quando o lote a ser amostrado for inferior a 100 (cem) frutas, a amostra será o próprio
lote.

1.2.2. O restante das frutas será devolvido ao interessado.
1.3. Para verificação da ocorrência de defeitos internos, cortase, no mínimo, 10% (dez por

cento) da amostra a ser analisada.
1.4. A verificação da firmeza da polpa da fruta será realizada em pelo menos 5% (cinco por

cento) da amostra a ser analisada.
1.5. O classificador, fiscal ou inspetor não será obrigado a indenizar ou restituir as frutas

danificadas em função da análise das mesmas no ato da classificação.




